
 
 
 
 
 
 
 
 
 

SINDICATO INTERMUNICIPAL DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE COMPRAS, 
VENDAS, LOCAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO DE IMÓVEIS RESIDENCIAIS E COMERCIAIS, 
INCLUSIVE EMPREGADOS EM EDIFÍCIOS, ZELADORES, PORTEIROS, CABINEIROS, 
VIGIAS, FAXINEIROS, SERVENTES DE RECIFE, OLINDA, PAULISTA E JABOTÃO DOS 
GUARARAPES DO ESTADO DE PE. 

 
  Filiado à 

 

 

       REQUERIMENTO PARA AJUDA DE CUSTO PARA MANUTENÇÃO DE BICICLETA                                          

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

Sede: ........ Rua da Concórdia, 791 – São José - Recife/PE Tel.(81)3048-8100  

Sub-sede: .Rua Ribeiro de Brito, 597 - Boa Viagem - Recife/PE Tel.(81)3465-0992 / 3465.2552 / 3463.8729 

 

Ao Condomínio ___________________________________________________________________ 

CNPJ nº  _________________________ 

 

          

  Eu, ____________________________________________________________________________ 

Portador (a) da cédula de identidade nº __________________________, emitida pela _________ , 

Inscrito(a) no C.P.F. sob nº ______________________, portador(a) da CTPS nº ________ e  série 

nº ________ , funcionário deste condomínio na função de _________________________________, 

laborando na jornada de ____________________, venho por meio deste requerer  a ajuda de custo 

para manutenção da minha bicicleta a qual utilizo para realizam o trajeto residência trabalho e 

trabalho residência, sem nenhum desconto no meu salário, nos moldes da Cláusula Sexta, 

parágrafos 8º da Convenção Coletiva de Trabalho / 2024 vigente. Conforme transcrito abaixo:  

 
CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2024 /2024 
NÚMERO DE REGISTRO NO MTE: PE000140/2024  

DATA DE REGISTRO NO MTE: 26/02/2024  

NÚMERO DA SOLICITAÇÃO: MR007600/2024  

NÚMERO DO PROCESSO: 19980.220045/2024-16  

DATA DO PROTOCOLO: 23/02/2024 

Convenção disponível para leitura no site do sindicato - www.sieecpe.com.br/ 
 

 

Cláusula Sexta – Vale Transporte / Vale Combustível e Auxílio Bicicleta. 

Parágrafo 8º -  Para o empregado que optar por utilizar bicicleta como transporte para o trabalho, 

poderá solicitar a ajuda de custo no valor de R$ 30,00 (trinta reais). Não integrando a remuneração 

do empregado, em conformidade com o artigo 457, §2º da CLT e não haverá desconto.  

               

         Nestes termos, pede deferimento 

 

 ____________,   ______ de  ________________de 20_____. 
 

 

 

 

 

_______________________________________________ 
Assinatura  conforme cedula de Identidade do requerente 

CNPJ: 08.078.021/0001-31 

http://www.sieecpe.com.br/

